
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5521                14 de Dezembro de 2021
14
 Boa Vista, 06 de Dezembro de 2021.

Edvaldo Pires Hermógenes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito – SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PORTARIA Nº 268/2021-SMST               

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trân-
sito, no uso de suas atribuições legais, passa a dar publici-
dade ao exposto na Decisão, anexa integralmente aos autos 
do Processo Administrativo Disciplinar–nº 002/2021/CORRE-
GEDORIA/SMST/Vol. 1, motivado pelo NUP. nº 27774/2019/
SMST/SGCM/DIG-DIVPROC Vol. 1 e seus anexos, para o fi m 
de apurar NUP. nº 27774/2019/SMST/SGCM/DIG-DIVPROC 
Vol. 1 e seus anexos:

 RESOLVE:

 1. Destituir a Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 002/2021-CORRE-
GEDORIA/SMST, datada de 27 de janeiro de 2021, publica-
da no DOM nº 5302 de 27 de janeiro de 2021;

 2. Acolher o parecer da Corregedora de Seguran-
ça, tendo em vista a extinção da punibilidade em decorrên-
cia da morte do Guarda Civil Municipal E.F.B.C., matrícula: 
14705 e determinar o ARQUIVAMENTO deste Procedimento 
Administrativo em obediência ao Art. 65, I c/c art. 66 da Lei 
Municipal nº 1007/2007. 

 3. Determinar à Assessoria Jurídica que:

 a. Notifi que a Superintendência da Guarda Civil 
Municipal para que dê ciência ao servidor a cerca da deci-
são proferida nos autos; 
 b. Remeta cópia digitalizada dos autos do Processo 
à Corregedoria para fi ns de arquivamento;
 c. Remeta os autos do Processo à Secretária Muni-
cipal de Administração Gestão de Pessoas – SMAG, para 
arquivo e registro junto aos assentamentos funcionais do 
Servidor.                     

 Boa Vista, 07 de dezembro de 2021.

Edvaldo Pires Hermógenes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 269/2021/SMST                               
 
 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar os servidores Lázaro Pereira Lima, 
matrícula nº 25783, Ronnie Silva Oliveira, matrícula nº 
26996 e Wantuyl Correia Oliveira, matrícula nº 25763 como 
fi scais do Contrato n° 584/2021/SMST, referente ao Processo 
n° 8357/2021/SMST, que tem como objeto Registro de preços 
de aquisição de material de consumo (colete balístico), para 
atender a Guarda Civil Municipal de Boa Vista - RR.

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito a contar da assinatu-
ra do contrato.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 09 de dezembro de 2021.

Edvaldo Pires Hermógenes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 28/2021

 A Autoridade Municipal de Trânsito da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, com fulcro no artigo 281 
e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, e no §2º do artigo 
13 da Resolução Nº 619/2016 - CONTRAN, e ainda, as Re-
soluções CONTRAN nº 404/2012 e 574/2015 do CTB, consi-
derando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
– ECT devolveram as Notifi cações por Infração de Trânsito, 
por não ter localizado os proprietários dos veículos ou os 
portadores dos CPF/CNPJ listados abaixo, ou, por não com-
provar a entrega das respectivas Notifi cações aos mesmos, 
notifi ca-os das respectivas Infrações de Trânsito cometidas, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 15 dias conta-
dos desta publicação no sítio https://boavista.rr.gov.br para 
interporem recurso de Defesa Prévia ou Recurso à Jari Mu-
nicipal junto ao SETOR DE MULTAS – SMTRAN/SMST/PMBV/
RR, ou, em caso de infração de responsabilidade de con-
dutor, o proprietário do veículo poderá indicar o condutor 
responsável (conforme os termos legais do art. 257 do CTB), 
junto ao endereço: AVENIDA CAP. JÚLIO BEZERRA Nº 1481 
- BAIRRO 31 DE MARÇO - CEP 69.305-294 - BOA VISTA - RO-
RAIMA.

 1. Todas as Notifi cações por Infração de Trânsito es-
tão listadas para conhecimento e consulta permanente no 
link: https://transparencia.boavista.rr.gov.br/multas

 2. Os formulários para apresentação de Defesa Pré-
via ou Recurso à Jari Municipal, podem ser requeridos atra-
vés do e-mail: smstmulta.pmbv.rr@gmail.com

 3. Para realizar consultas ou impressão de AUTOS 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E EMISSÃO DE BOLETOS PARA 
PAGAMENTO, acessar o link: https://boavista.rr.gov.br/pre-
feitura/secretarias-e-orgaos-municipais/secretaria-munici-
pal-de-seguranca-urbana-e-transito/servicos-smst

 4. Para Baixar a CNH DIGITAL acessar:  Carteira Di-
gital de Trânsito – Apps no Google Play  

Ozéias Pereira da Silva
Chefe da Divisão de Multas e Processamento 

de Dados – SMTRAN/SMST/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 29/2021

 A Autoridade Municipal de Trânsito da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, com fulcro no artigo 281 
e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, e no §2º do artigo 
13 da Resolução Nº 619/2016 - CONTRAN, e ainda, as Re-
soluções CONTRAN nº 404/2012 e 574/2015 do CTB, consi-
derando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
– ECT devolveram as Notifi cações por Infração de Trânsito, 
por não ter localizado os proprietários dos veículos ou os 
portadores dos CPF/CNPJ listados abaixo, ou, por não com-
provar a entrega das respectivas Notifi cações aos mesmos, 
notifi ca-os das respectivas Infrações de Trânsito cometidas, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 15 dias conta-
dos desta publicação no sítio https://boavista.rr.gov.br para 
interporem recurso de Defesa Prévia ou Recurso à Jari Mu-
nicipal junto ao SETOR DE MULTAS – SMTRAN/SMST/PMBV/
RR, ou, em caso de infração de responsabilidade de con-
dutor, o proprietário do veículo poderá indicar o condutor 
responsável (conforme os termos legais do art. 257 do CTB), 
junto ao endereço: AVENIDA CAP. JÚLIO BEZERRA Nº 1481 
- BAIRRO 31 DE MARÇO - CEP 69.305-294 - BOA VISTA - RO-
RAIMA.

 1. Todas as Notifi cações por Infração de Trânsito es-
tão listadas para conhecimento e consulta permanente no 
link: https://transparencia.boavista.rr.gov.br/multas
 
 2. Os formulários para apresentação de Defesa Pré-
via ou Recurso à Jari Municipal, podem ser requeridos atra-
vés do e-mail: smstmulta.pmbv.rr@gmail.com

 3. Para realizar consultas ou impressão de AUTOS 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E EMISSÃO DE BOLETOS PARA 




